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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Fls. 009
LEI COMPLEMENTAR nº. 001/2024.

D I S P Õ E  S O B R E  O
PARCELAMENTO DO IMPOSTO
SOBRE  TRANSMISSÃO  DE
B E N S  I M Ó V E I S  –  I T B I
I N C I D E N T E  S O B R E  A
AQUISIÇÃO  DO  PRIMEIRO
IMÓVEL, ACRESCENTA NOVOS
A R T I G O S  N A  L E I
COMPLEMENTAR 001 DE 30 DE
D E Z E M B R O  D E  1 9 9 7  –
SISTEMA  TRIBUTÁRIO  DO
MUNICÍPIO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº. 002/2023
AUTORIA DO PROJETO DE LEI:- GEFFERSON LUIS DE

SOUSA ROSA E FABIANA DE SOUZA PINHEIRO
PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito

Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal Aprovou e ele
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. A Lei Complementar 01 de 03 de dezembro de
1997 que dispõe sobre o Sistema Tributário do Município,
passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

Art. 98A O pagamento do Imposto sobre Transmissão
de  Bens  Imóveis  –  ITBI  poderá  ser  efetuado  de  forma
parcelada  quando  incidente  sobre  o  primeiro  imóvel
adquirido por pessoa física.

Art.  98B  O  Contribuinte  que  tiver  interesse  poderá
requerer o parcelamento, de acordo com o regulamento,
declarando tratar-se da aquisição do primeiro imóvel.

Art. 98C O parcelamento poderá ser efetuado em até
10 (dez) prestações mensais e sucessivas.

§  1º  A primeira parcela  deverá ser  paga no ato do
parcelamento, sendo as demais corrigidas pelos índices de
atualização monetária utilizada pelo município.

§  2 º  E x t i n g u e - s e  o  p a r c e l a m e n t o  c o m  o
inadimplemento  de  três  parcelas  consecutivas  ou
alternadas.

§ 3 A extinção do parcelamento implicará a perda dos
benefícios desta lei, acarretando a exigibilidade dos débitos
originais,  com  os  acréscimos  previstos  na  legislação
municipal,  descontados  os  valores  pagos  e  a  imediata
inscrição  dos  valores  remanescentes  na  Dívida  Ativa,
ajuizamento de execução fiscal,

Fls. 010

efetivação do protesto extrajudicial do título executivo
e adoção de todas as demais medidas legais de cobrança
do crédito colocadas à disposição do Município credor.

Art.98D O Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis
– ITBI será parcelado e atendido as seguintes condições:

I  –  Se o imóvel  for  objeto da primeira aquisição de
pessoa física;

II – Se tratar de imóvel destinado a residência;
III  –  Se  o  imóvel  for  objeto  de  Financiamento  no

Sistema Financeiro de Habitação, em no mínimo 50% do
valor da aquisição.

Parágrafo  Único:-  O  financiamento  do  imóvel  não
poderá  exceder  o  valor  correspondente  a  1.000  (mil)
unidades  do  Valor  Financeiro  de  Referência  (VFR)  do
Município.

Art.  2º.  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  da  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio/SP, Paço
Municipal  "João  Felix  de  Mendonça",  aos  19  de
janeiro de 2024.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Esta Lei encontra–se registrada às fls. nº. 009 e 010 do
livro nº. 29, iniciado em 12 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração
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Decretos
Decretos

Fls. 017
DECRETO Nº 3.621/2024.

PRORROGA O PRAZO PARA A
CONCLUSÃO DOS TRABALHOS
DA COMISSÃO PROCESSANTE,
DESIGNADA NOS TERMOS DO
DECRETO  Nº  3.577/2023,  DE
18 DE SETEMBRO DE 2023.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal de José Bonifácio, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei e etc...

Considerando o requerimento da Comissão Processante
do Processo Administrativo Disciplinar, nº 05/2023, em que
figura  como  processado  o  servidor  empregado  Carlos
Cunico, vigia dos quadros de empregos permanentes da
Municipalidade,  pelo  seu  Presidente  pleiteando  a
prorrogação do prazo por mais noventa (90) dias para a
conclusão dos trabalhos; nos termos do art. 10, da Lei nº
3.857/2016, de 14 de março de 2016;

Considerando plausível o pedido.
DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado em mais noventa(90) dias o

prazo  para  a  conclusão  do  Processo  Administrativo
Disciplinar,  nº  05/2023,  em que  figura  como processado  o
servido empregado Carlos Cunico, vigia dos quadros de
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empregos permanentes da Municipalidade, instaurado na
forma do Decreto nº 3.577/2023, de 18 de setembro de
2023.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  dezoito
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte quatro.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Este  Decreto  encontra-se  registrado  às  fls.  017,  do

Livro  n°.29  iniciado  em  12  de  janeiro  de  2024.
EDGELSON RODRIGUES JÚNIOR

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

Fls. 015
DECRETO nº. 3.620/2024

D I S P Õ E  S O B R E
R E M A N E J A M E N T O  D E
RECURSOS  DO  ORÇAMENTO
V I G E N T E  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e
de acordo com o que estabelece o Artigo 6º, da Lei
nº. 4.236, de 21 de junho de 2023, Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2024;

D E C R E T A:-
ART. 1º- Ficam Remanejados na forma deste decreto

as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária
Anual para o exercício de 2024 no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil  reais),  para  fazer  face  às  despesas  do
Executivo,  no  corrente  exercício,  classificadas  nas
seguintes  dotações:-

ACRÉSCIMO:
02 PREFEITURA

02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTUA E ESPORTES

02.05.02 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0237.2030.0000 Manutenção do Ensino Fundamental

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 150.000,00

02.05.09 SETOR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

12.306.0212.2039.0000 Distribuição da Merenda Escolar 50.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente

TOTAL 200.000,00

ART. 2º - Os recursos remanejados na forma do artigo
anterior serão cobertos por conta de anulações parciais das
seguintes dotações orçamentárias:

REDUÇÃO:
02 PREFEITURA

02.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

02.03.03 SECRETARIA

122.0043.2005.0000 Manutenção Serv. Secretaria e Administração
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3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 50.000,00

02.05 SECRETARIA EDUC. CULTUA E ESPORTES

02.05.02 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0237.2030.0000 Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 150.000,00

TOTAL 200.000,00

ART.  3º  -  As  alterações  introduzidas  pelo  presente
decreto  não implicam em abertura  de crédito  adicional,
suplementar ou especial ou mesmo extraordinário, já que
efetuada  dentro  dos  limites  dos  grupos  de  despesas
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e dentro dos
valores  aprovados  para  os  poderes,  órgãos  e  unidades
contemplados.

ART. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos dezessete
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte quatro.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Este  Decreto  encontra-se  registrado  às  fls.  015  e  016
do Livro nº. 29, iniciado em 12 de janeiro de 2024.

EDGELSON RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração
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